
Nº 185, terça-feira, 26 de setembro de 2006148 1ISSN 1677-7018

Ante o exposto, defiro o pedido liminar, tão-somente, para suspender
os efeitos do Acórdão nº 4.574/2006 até o julgamento do recurso
especial interposto, quanto à seguinte determinação: "2º A concessão,
em favor do representante Teotônio Brandão Vilela Filho, de tempo
de apenas 2'03'' (dois minutos e três segundos) para resposta, no
horário noturno do espaço reservado à propaganda na televisão da
candidatura majoritária do Sr. João José Pereira de Lyra" (fl. 58),
mantendo a suspensão quanto à veiculação do programa, objeto do
pedido de resposta (item 1º da fl. 58).
Comunique-se, com urgência, ao Tribunal Regional Eleitoral de Ala-
goas.
Cite-se o Requerido.
Intimem-se.
Brasília, 20 de setembro de 2006.
Ministro Gerardo Grossi, relator.

MEDIDA CAUTELAR Nº 1986 MACEIÓ-AL
REQUERENTES: TEOTÔNIO BRANDÃO VILELA FILHO e Ou-
tra.
ADVOGADO: TARCÍSIO VIEIRA DE CARVALHO NETO e Ou-
tros.
REQUERIDO: JOÃO JOSÉ PEREIRA DE LYRA.
Ministro Gerardo Grossi
Protocolo: 19024/2006

D E S PA C H O 
Vistos, etc.
A situação aqui tratada não é diferente da que apreciada na Medida
Cautelar nº 1.915/AL. A liminar requerida por Teotônio Brandão
Vilela Filho e outra visa obter "[...] efeito suspensivo ao recurso
eleitoral interposto, sobrestando a execução da decisão a quo;" (fl.
13).
O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas (TRE/AL) proferiu Acór-
dão assim ementado (fl. 39):
ELEITORAL. DIREITO DE RESPOSTA E REPRESENTAÇÃO.
PROPAGANDA GRATUITA. TELEVISÃO. CONTEÚDO OFENSI-
VO E DEGRADANTE. DIREITO A EXIBIÇÃO. PERDA EM DO-
BRO. TEMPO PARA RESPOSTA. DEFERIMENTO.
1. Em caso de veiculação de propaganda degradante, que acusa o
candidato de achar que já comprou sua vitória, incide a sanção de
perda em dobro do tempo usado na ofensa no programa eleitoral
gratuito.
2. É lícita a crítica contundente, ainda que veiculada com linguajar
agressivo e folhetinesco, ensejando o direito de resposta proporcional
tão somente quando transcende para a prática de ofensas pessoais.
3. Representação parcialmente procedente.
A concessão de medida liminar está autorizada quando há iminente
perigo de grave lesão ao direito postulado, que se verifica por meio
dos requisitos do fumus boni iuris e periculum in mora, assegurando
a utilidade e a eficácia de provimento jurisdicional futuro.
O dano de difícil reparação nasce da seguinte determinação posta no
Acórdão do TRE/AL (fl. 42):
1º A suspensão da veiculação da propaganda ora julgada irregular no
horário eleitoral gratuito da televisão reservado à coligação Alagoas
paz e desenvolvimento.
2º. A suspensão da programação de televisão da coligação Alagoas
paz e desenvolvimento destinada à candidatura majoritária do Sr.
Teotônio Brandão Vilela Filho, pelo tempo de 12" (doze segundos),
no horário vespertino do dia seguinte à notificação desta decisão.
3º A concessão, em favor do representante João José Pereira de Lyra,
de tempo de 1' (um minuto) para resposta, no horário eleitoral gra-
tuito da televisão reservado à candidatura majoritária do Senhor Teo-
tônio Brandão Viela (sic) Filho.
E o periculum in mora vem demonstrado "[...] pelo fato de que, uma
vez executada a sentença, não há possibilidade de reversão caso o
recurso contra ela interposto venha a ser provido" (fl. 11).
Ante o exposto, defiro o pedido liminar, tão-somente, para suspender
os efeitos do Acórdão nº 4.542/2006 até o julgamento do recurso
especial interposto, quanto às seguintes determinações: "2º. A sus-
pensão da programação de televisão da coligação Alagoas paz e
desenvolvimento destinada à candidatura majoritária do Sr. Teotônio
Brandão Vilela Filho, pelo tempo de 12" (doze segundos), no horário
vespertino do dia seguinte à notificação desta decisão" e "3º. A
concessão, em favor do representante João José Pereira de Lyra, de
tempo de 1' (um minuto) para resposta, no horário eleitoral gratuito
da televisão reservado à candidatura majoritária do Senhor Teotônio
Brandão Vilela Filho" (fl. 42), mantendo a determinação de suspensão
de veiculação da propaganda impugnada, objeto do pedido de res-
posta (item 1º da fl. 42).
Comunique-se, com urgência, ao Tribunal Regional Eleitoral de Ala-
goas.
Cite-se o Requerido.
Intimem-se.
Brasília, 20 de setembro de 2006.
Ministro Gerardo Grossi, relator.

MEDIDA CAUTELAR Nº 1987 MACEIÓ-AL
REQUERENTES: TEOTÔNIO BRANDÃO VILELA FILHO e Ou-
tra.
ADVOGADO: TARCÍSIO VIEIRA DE CARVALHO NETO e Ou-
tros.
REQUERIDO: JOÃO JOSÉ PEREIRA DE LYRA.
Ministro Gerardo Grossi

Protocolo: 19025/2006

D E S PA C H O 
Vistos, etc.
A situação aqui tratada não é diferente da que apreciada na Medida
Cautelar nº 1.915/AL. A liminar requerida por Teotônio Brandão
Vilela Filho e outra visa obter "[...] efeito suspensivo ao recurso
eleitoral interposto, sobrestando a execução da decisão a quo;" (fl.
13).
O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas (TRE/AL) proferiu Acór-
dão assim ementado (fl. 34):
ELEITORAL. DIREITO DE RESPOSTA E REPRESENTAÇÃO.
PROPAGANDA GRATUITA. TELEVISÃO. CONTEÚDO OFENSI-
VO E DEGRADANTE. DIREITO A EXIBIÇÃO. PERDA EM DO-
BRO. TEMPO PARA RESPOSTA. DEFERIMENTO.
1. Em caso de veiculação de propaganda degradante, que acusa o
candidato de achar que já comprou sua vitória, incide a sanção de
perda em dobro do tempo usado na ofensa no programa eleitoral
gratuito.
2. É lícita a crítica contundente, ainda que veiculada com linguajar
agressivo e folhetinesco, ensejando o direito de resposta proporcional
tão somente quando transcende para a prática de ofensas pessoais.
3. Representação parcialmente procedente.
A concessão de medida liminar está autorizada quando há iminente
perigo de grave lesão ao direito postulado, que se verifica por meio
dos requisitos do fumus boni iuris e periculum in mora, assegurando
a utilidade e a eficácia de provimento jurisdicional futuro.
O dano de difícil reparação nasce da seguinte determinação posta no
Acórdão do TRE/AL (fl. 37):
1º A suspensão da veiculação da propaganda ora julgada irregular no
horário eleitoral gratuito da televisão reservado à coligação Alagoas
paz e desenvolvimento.
2º. A suspensão da programação de televisão da coligação Alagoas
paz e desenvolvimento destinada à candidatura majoritária do Sr.
Teotônio Brandão Vilela Filho, pelo tempo de 12" (doze segundos),
no horário noturno do dia seguinte à notificação desta decisão.
3º A concessão, em favor do representante João José Pereira de Lyra,
de tempo de 1' (um minuto) para resposta, no horário eleitoral gra-
tuito da televisão reservado à candidatura majoritária do Senhor Teo-
tônio Brandão Viela (sic) Filho.
E o periculum in mora vem demonstrado "[...] pelo fato de que, uma
vez executada a sentença, não há possibilidade de reversão caso o
recurso contra ela interposto venha a ser provido" (fl. 11).
Ante o exposto, defiro o pedido liminar, tão-somente, para suspender
os efeitos do Acórdão nº 4.541/2006 até o julgamento do recurso
especial interposto, quanto às seguintes determinações: "2º. A sus-
pensão da programação de televisão da coligação Alagoas paz e
desenvolvimento destinada à candidatura majoritária do Sr. Teotônio
Brandão Vilela Filho, pelo tempo de 12" (doze segundos), no horário
noturno do dia seguinte à notificação desta decisão" e "3º. A con-
cessão, em favor do representante João José Pereira de Lyra, de
tempo de 1' (um minuto) para resposta, no horário eleitoral gratuito
da televisão reservado à candidatura majoritária do Senhor Teotônio
Brandão Vilela Filho" (fl. 37), mantendo a determinação de suspensão
de veiculação da propaganda impugnada, objeto do pedido de res-
posta (item 1º da fl. 37).
Comunique-se, com urgência, ao Tribunal Regional Eleitoral de Ala-
goas.
Cite-se o Requerido.
Intimem-se.
Brasília, 20 de setembro de 2006.
Ministro Gerardo Grossi, relator.

COORDENADORIA DE ACÓRDÃOS E
RESOLUÇÕES

<!ID685271-0>

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES No- 164 / 2006

RESOLUÇÕES

22.408 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.672 -
CLASSE 19ª - DISTRITO FEDERAL (Brasília).

Relator Ministro Marco Aurélio.
Ementa:
Altera a Resolução nº 22.154, de 2 de março de 2006, para incluir os
§ 1º a § 4º no inciso IV do artigo 20, o artigo 160-A e parágrafo
único, os § 2º a § 4º no artigo 162, transformando o parágrafo único
em § 1º, e acrescenta outras disposições.

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 23, IX, do Código Eleitoral, resolve:

Art. 1º Incluir os § 1º a § 4º no inciso IV do artigo 20 da
Resolução nº 22.154, de 2.3.2006, com a seguinte redação:
§ 1º O candidato cujo registro foi indeferido, com decisão transitada
em julgado antes da geração das tabelas para carga das urnas, não
constará da urna eletrônica.
§ 2º O candidato que tenha renunciado ou falecido, antes da geração
das tabelas para carga das urnas, não constará da urna eletrônica
(Resolução nº 22.156/2006, artigo 57).
§ 3º O candidato cujo pedido de registro foi deferido e, posterior-
mente, cassado, sem que essa decisão tenha transitado em julgado
antes da geração das tabelas para carga das urnas, constará da urna
eletrônica (Resolução nº 22.156/2006, artigo 58).
§ 4º O candidato cujo pedido de registro foi indeferido, sem o trânsito
em julgado antes da geração das tabelas para carga das urnas, cons-
tará da urna eletrônica.

Art. 2º Incluir o artigo 160-A e o parágrafo único na Re-
solução nº 22.154, de 2.3.2006, com a seguinte redação:
Art. 160-A. Na eleição majoritária, serão nulos para todos os efeitos
os votos dados a candidatos inelegíveis ou não registrados, assim
considerados aqueles que, no dia da votação, não possuírem registro,
ainda que haja recurso pendente de julgamento, hipótese em que a
validade do voto ficará condicionada à obtenção do registro (Código
Eleitoral, artigo 175, § 3º, e Resolução nº 21.635/2004, artigo 71, §
1º).
Parágrafo único. Na eleição majoritária, ocorrendo a substituição de
candidato ainda sem decisão transitada em julgado, serão computados
para o substituto os votos atribuídos ao substituído (Resolução nº
22.156/2006, artigo 52, cabeça do artigo e § 2º).

Art. 3º Incluir os § 2º a § 4º no artigo 162 da Resolução nº
22.154, de 2.3.2006, transformando o parágrafo único em § 1º, com a
seguinte redação:
§ 1º (...).
§ 2º Nas eleições proporcionais, se a decisão de inelegibilidade ou de
cancelamento de registro for proferida após a data da carga das urnas,
e antes da realização das eleições, os votos serão considerados nu-
los.
§ 3º Para os fins do parágrafo anterior, considera-se realizada a
eleição com o término da votação na circunscrição do candidato em
que foi proferida a decisão de inelegibilidade ou de cancelamento do
registro (Código Eleitoral, artigo 144).
§ 4º Os votos atribuídos a candidato inexistente nas tabelas de carga
da urna serão computados para a legenda, desde que o número iden-
tificador do partido seja digitado de forma correta (Lei nº 9.504/97,
artigo 59, § 2º).

Art. 4º O indeferimento de registro de candidato tem eficácia
imediata, retroagindo, em caso de pronunciamento em sede recursal,
à data da decisão inicialmente proferida, computando-se como nulos
os votos que lhe forem atribuídos (Código Eleitoral, artigo 175, § 3º
e § 4º e Acórdão nº 3.100/2002).

§ 1º Na eleição proporcional, os votos atribuídos a candidato
com registro indeferido após a eleição serão computados para a le-
genda do partido pelo qual tiver sido feito o registro (Código Elei-
toral, artigo 175, § 4º).

§ 2º As disposições do parágrafo anterior serão observadas
no caso de substituição do candidato.

Art. 5º Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 25 de agosto de 2006.
MARCO AURÉLIO, PRESIDENTE E RELATOR, CAR-

LOS AYRES BRITTO, EROS GRAU, ARI PARGENDLER, CAR-
LOS ALBERTO MENEZES DIREITO, GERARDO GROSSI, MAR-
CELO RIBEIRO.

22.412 - INSTRUÇÃO Nº 103 - CLASSE 12ª - DISTRITO
FEDERAL (Brasília).

Relator Ministro Marco Aurélio.

Altera o artigo 76 e § 6º e inclui o parágrafo único no artigo 78 da
Resolução nº 22.154, de 2 de março de 2006.

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 23, IX, do Código Eleitoral, resolve:

Art. 1º A cabeça do artigo 76 da Resolução nº 22.154, de
2.3.2006, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 76. Cada partido político ou coligação poderá nomear dois de-
legados para cada município, dois fiscais para cada mesa receptora e
dois suplentes, atuando um de cada vez (Código Eleitoral, art. 131,
cabeça).

Art. 2º O § 6º do artigo 76 da Resolução nº 22.154, de
2.3.2006, passa a vigorar com a seguinte redação:
§ 6º O fiscal de partido político ou de coligação poderá ser subs-
tituído pelo respectivo suplente no curso dos trabalhos eleitorais (Có-
digo Eleitoral, art. 131, § 7º).

Art. 3º Fica incluído o parágrafo único no artigo 78 da
Resolução nº 22.154, de 2.3.2006, com a seguinte redação:
Parágrafo único. O crachá deverá ter medidas que não ultrapassem 10
(dez) centímetros de comprimento por 5 (cinco) centímetros de lar-
gura, no qual constem apenas o nome do usuário e a indicação do
candidato ou do partido a que prestado o serviço, sem qualquer
referência que possa ser interpretada como propaganda eleitoral.

Art. 4º Esta resolução entrará em vigor na data da publi-
cação.

Brasília, 14 de setembro de 2006.
MARCO AURÉLIO, PRESIDENTE E RELATOR - CEZAR

PELUSO - CARLOS AYRES BRITTO - CESAR ASFOR ROCHA -
JOSÉ DELGADO - GERARDO GROSSI - MARCELO RIBEIRO.

<!ID688392-0>

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES No- 165 / 2006

RESOLUÇÃO

22.413 - PETIÇÃO Nº 2.059 - CLASSE 18a - RIO DE
JANEIRO (Rio de Janeiro).

Relator Ministro Cezar Peluso.
R e q u e re n t e Diretório Nacional do Partido Democrático Traba-

lhista (PDT), por seu presidente.

marcio.borges
Realce
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Ementa:
PDT. Recibos eleitorais. Impressão defeituosa. Justificativas. Aco-
lhimento. Confecção de carimbo. Corrigir impressão defeituosa, por
meio de carimbo na via do doador, não traz, em tese, prejuízo aos
candidatos, no que diz respeito às informações que devem prestar à
Justiça Eleitoral. Pedido deferido.

Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por
unanimidade, acolher a proposta, nos termos do voto do relator.

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Presentes
os Srs. Ministros Cezar Peluso, Carlos Ayres Britto, Cesar Asfor
Rocha, José Delgado, Gerardo Grossi, Marcelo Ribeiro e o Dr. Fran-
cisco Xavier, vice-procurador-geral eleitoral.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 14 de setembro de 2006.

PRESIDÊNCIA
<!ID688329-1>

E D I TA L 

SESSÃO DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Constituição
Federal, art. 93, X, torna público que será realizada Sessão do Con-
selho de Administração no próximo dia 28, quinta-feira, às 17 horas,
no Salão Nobre da Presidência.

Brasília, 22 de setembro de 2006.

Ministro Barros Monteiro

DISTRIBUIÇÃO

ATA No- 4306 DE REGISTRO E DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA
DO DIA 21 DE SETEMBRO DE 2006

Presidente: O Exmo. Sr. Ministro BARROS MONTEIRO
Secretário(a): Maria Aparecida do Espírito Santo

Às 10:00 horas, foram distribuídos, pelo sistema de processamento de
dados, os seguintes feitos:

(1)
SENTENÇA ESTRANGEIRA Nº 2201 - EX (2006/0204519-2)

REQUERENTE : E F DE L
ADVOGADO : ALEXANDRE ALBUQUERQUE PINTO
REQUERIDO : C M V DE C
R E L ATO R : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ

Processo registrado em 21/09/2006.
CONCLUSÃO AO MINISTRO PRESIDENTE

(2)
SENTENÇA ESTRANGEIRA Nº 2205 - EX (2006/0204888-1)

REQUERENTE : K S DE C
ADVOGADO : AGNALDO ROCHA TEIXEIRA DA CRUZ
REQUERIDO : A K
R E L ATO R : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ

Processo registrado em 21/09/2006.
CONCLUSÃO AO MINISTRO PRESIDENTE

(3)
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12186 - DF (2006/0188334-3)

IMPETRANTE : FRANCISCO ALVES PEREIRA
ADVOGADO : FRANCISCO ALVES PEREIRA (EM CAUSA

PRÓPRIA)
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA
R E L ATO R : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO -

TERCEIRA SEÇÃO

Distribuição automática em 21/09/2006.
CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR

(4)
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12253 - DF (2006/0204776-9)

IMPETRANTE : BONIFÁCIO EVANGELISTA DE BRITO
ADVOGADO : MARCELO PIRES TORREÃO E OUTROS
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJA-

MENTO ORÇAMENTO E GESTÃO
R E L ATO R : MINISTRO LUIZ FUX - PRIMEIRA SE-

ÇÃO

Distribuição automática em 21/09/2006.
CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR

(5)
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12256 - RS (2006/0204869-1)

IMPETRANTE : SCA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LT-
DA

ADVOGADO : SÉRGIO CADENA DE ASUNPÇÃO
IMPETRADO : TERCEIRA TURMA DO SUPERIOR TRIBU-

NAL DE JUSTIÇA
R E L ATO R A : MINISTRA LAURITA VAZ - CORTE ESPE-

CIAL
MINISTROS
QUE NÃO CON-
CORREM

: MINISTRO ARI PARGENDLERMINISTRO
CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO-
MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BAR-
ROS

Distribuição automática em 21/09/2006.
CONCLUSÃO À MINISTRA RELATORA

(6)
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 20482 - PR
(2005/0131919-3)

RECORRENTE : JORGE GONGORA VILLELA
ADVOGADO : CLOVIS BARROS BOTELHO NETO E OU-

TROS
T. ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PA R A N Á
IMPETRADO : DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRI-

BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PA-
RANÁ

RECORRIDO : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : LUIZ HENRIQUE BONA TURRA E OU-

TROS
RECORRIDO : SIDNEA MARIA PORTES NAME
ADVOGADO : BENOIT SCANDELARI BUSMANN E OU-

TROS
R E L ATO R : MINISTRO HUMBERTO MARTINS - SE-

GUNDA TURMA
Redistribuição por prevenção do processo RMS 20210
(2005/0101053-3) em 21/09/2006.
CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR

(7)
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 20924 - RS
( 2 0 0 5 / 0 1 8 3 6 11 - 0 ) 

RECORRENTE : PEDRO FERNANDO CIRINO DAMIN
ADVOGADO : VICTOR HUGO MURARO FILHO E OU-

TROS
T. ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL
IMPETRADO : DESEMBARGADOR CORREGEDOR - GE-

RAL DE JUSTIÇA E PRESIDENTE DA CO-
MISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS
DE INGRESSO E REMOÇÃO NOS SERVI-
ÇOS NOTARIAL E REGISTRAL DO TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

RECORRIDO : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : ELISA HELENA FERRARI NEDEL E OU-

TROS
R E L ATO R A : MINISTRA DENISE ARRUDA - PRIMEIRA

TURMA
Redistribuição automática em 21/09/2006.
CONCLUSÃO À MINISTRA RELATORA

(8)
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 21484 - MS
(2006/0038327-0)

RECORRENTE : VALDENIR MACHADO
ADVOGADO : MÁRCIO ANTÔNIO TORRES FILHO E OU-

TRO
T. ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

MATO GROSSO DO SUL
IMPETRADO : DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRI-

BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MA-
TO GROSSO DO SUL E OUTRO

RECORRIDO : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PROCURADOR : JOSÉ APARECIDO BARCELLO DE LIMA E

OUTROS
R E L ATO R A : MINISTRA ELIANA CALMON - SEGUNDA

TURMA
Redistribuição automática em 21/09/2006.
CONCLUSÃO À MINISTRA RELATORA

(9)
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 21878 - GO
(2006/0092430-1)

RECORRENTE : LAEDSON PONCIANO DE AZEVEDO
ADVOGADO : LÁZARA DE FÁTIMA CARNEIRO PON-

CIANO
T. ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

GOIÁS
IMPETRADO : DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRI-

BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
GOIÁS

RECORRIDO : ESTADO DE GOIÁS
PROCURADOR : FERNANDO IUNES MACHADO E OU-

TROS
R E L ATO R : MINISTRO LUIZ FUX - PRIMEIRA TUR-

MA
Redistribuição automática em 21/09/2006.
CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR

(10)
HABEAS CORPUS Nº 66488 - SP (2006/0202960-9)

IMPETRANTE : JOSÉ DOS REIS SANTANA
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PA C I E N T E : CELINA MOURA DOS SANTOS (PRESA)
R E L ATO R : MINISTRO GILSON DIPP - QUINTA TUR-

MA
Distribuição por prevenção do processo HC 66486 (2006/0202915-3)
em 21/09/2006.
CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR

( 11 ) 
HABEAS CORPUS Nº 66497 - SP (2006/0203098-0)

IMPETRANTE : JOSÉ RICARDO BEZERRA
IMPETRADO : JUIZ DE DIREITO DA VARA DO JURI DO

FORO CENTRAL DE SÃO PAULO - SP
PA C I E N T E : JOSÉ RICARDO BEZERRA (PRESO)
R E L ATO R : MINISTRO NILSON NAVES - SEXTA TUR-

MA
Distribuição automática em 21/09/2006.
CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR

(12)
HABEAS CORPUS Nº 66498 - SP (2006/0203100-5)

IMPETRANTE : ANDRÉ LUIS IZAQUE FERREIRA
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PA C I E N T E : ANDRÉ LUIS IZAQUE FERREIRA (PRE-

SO)
R E L ATO R : MINISTRO NILSON NAVES - SEXTA TUR-

MA
Distribuição por prevenção da SEXTA TURMA em 21/09/2006.
CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR

(13)
HABEAS CORPUS Nº 66499 - SP (2006/0203102-9)

IMPETRANTE : SERGIO SORGI FILHO
IMPETRADO : JUIZ DE DIREITO DA 1A VARA CRIMI-

NAL DE AMERICANA - SP
PA C I E N T E : SERGIO SORGI FILHO (PRESO)
R E L ATO R : MINISTRO FELIX FISCHER - QUINTA

TURMA
Distribuição automática em 21/09/2006.
CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR

(14)
HABEAS CORPUS Nº 66507 - SP (2006/0203210-4)

IMPETRANTE : EDEVALDO DE MEDEIROS - PROCURA-
DORIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PA C I E N T E : RICARDO GROPPO QUARTO
R E L ATO R A : MINISTRA LAURITA VAZ - QUINTA TUR-

MA
Distribuição automática em 21/09/2006.
CONCLUSÃO À MINISTRA RELATORA

(15)
HABEAS CORPUS Nº 66508 - SP (2006/0203211-6)

IMPETRANTE : AUGUSTO BELLO ZORZI - PROCURADO-
RIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PA C I E N T E : TIAGO DA CONCEIÇÃO GOMES
R E L ATO R : MINISTRO PAULO GALLOTTI - SEXTA

TURMA
Distribuição automática em 21/09/2006.
CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR

(16)
HABEAS CORPUS Nº 66509 - SP (2006/0203213-0)

IMPETRANTE : DANIEL CASTILLO REIGADA - PROCU-
RADORIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PA C I E N T E : RAFAEL BUENO DA SILVA (PRESO)
R E L ATO R : MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA -

QUINTA TURMA
Distribuição por prevenção do processo HC 46434 (2005/0126606-2)
em 21/09/2006.
CONCLUSÃO AO MINISTRO RELATOR

Superior Tribunal de Justiça
.


